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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

INDICA ao Poder Executivo Estadual com 
cópias à Casa Civil e à Secretaria de Estado de 
Finanças (SEFIN) a necessidade de adesão  ao 
CONVÊNIO ICMS Nº 147, DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2023, que concede isenção 
do ICMS nas saídas de veículos destinados a 
pessoas com deficiência física, visual, mental 
severa ou profunda, síndrome de Down ou 
autistas. 
 

O Parlamentar que o presente subscreve, INDICA nos termos do artigo 146, inciso VII 

c/c artigo 188 do Regimento Interno, ao Poder Executivo Estadual com cópias à Casa Civil e 

à Casa Civil à Secretaria de Estado de Finanças (SEFIN) a necessidade de adesão  ao 

CONVÊNIO ICMS Nº 147, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023, por meio  de decreto, no 

âmbito do estado de Rondônia. 

 Assim, considerando a relevância dos serviços prestados pela Secretaria de Estado de 

Finanças (SEFIN), e a necessidade de se garantir o direito a isenção e aquisição de veículos 

com valores acessíveis é que se faz a presente indicação.  

 

Plenário das deliberações, 09 de janeiro de 2024. 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

A presente indicação se dá mediante a necessidade de acompanhar os preços dos 

veículos e sua aquisição pela pessoa com deficiência. Tal medida vai permitir que um maior 

número de pessoas com deficiência possa adquirir um veiculo melhor e mais adaptável as 

suas condições físicas e motoras. A referida indicação atende antiga reivindicação das pessoas 

com deficiência e seus responsáveis e busca contribuir com o bem-estar dos beneficiários.   

Em 03 de outubro de 2023, por meio  do despacho 54/23, foi Aprovado o CONVÊNIO 

ICMS Nº 147, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 que altera o Convênio ICMS nº 38/12, que 

concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas com deficiência 

física,visual, mental severa ou profunda, síndrome de Down ou autistas, que passa a vigorar 

da seguinte forma: 

 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 38, de 30 de 

março de 2012,passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

I - o § 9º da cláusula primeira: 

 

“§ 9º Ao veículo automotor novo, cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo 

fabricante for superior ao valor de que trata o § 2º desta cláusula, desde que este preço 

sugerido não ultrapasse a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), incluídos os tributos 
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incidentes, poderá ser aplicada a isenção parcial do ICMS, limitada à parcela da operação no 

valor de R$ 70.000,00(setenta mil reais), sendo vedado o fracionamento da nota fiscal.”; 

Face ao exposto, indica ao Poder Executivo Estadual com cópias à Casa Civil e à 

Secretaria de Estado de Finanças (SEFIN) a necessidade de adesão ao CONVÊNIO ICMS Nº 

147, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023, por meio de decreto, no âmbito do estado de 

Rondônia. 

  

Plenário das deliberações, 09 de janeiro de 2024. 

 

 

 



CONVÊNIO ICMS Nº 147, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Publicado no DOU de 03.10.23., pelo despacho 54/23.
Ratificação Nacional no DOU de 20.10.23, pelo Ato Declaratório 40/23.

Altera o Convênio ICMS nº 38/12, que concede isenção do ICMS nas
saídas de veículos destinados a pessoas com deficiência física,
visual, mental severa ou profunda, síndrome de Down ou autistas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 190ª Reunião Ordinária, realizada no
Rio de Janeiro, RJ, no dia 29 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 38, de 30 de março de 2012,
passam a vigorar com as seguintes redações:

I - o § 9º da cláusula primeira:

“§ 9º Ao veículo automotor novo, cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo fabricante
for superior ao valor de que trata o § 2º desta cláusula, desde que este preço sugerido não
ultrapasse a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), incluídos os tributos incidentes, poderá ser
aplicada a isenção parcial do ICMS, limitada à parcela da operação no valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), sendo vedado o fracionamento da nota fiscal.”;

II - o Anexo I:

“ANEXO I

 

IDENTIFICAÇÃO DO FISCO
AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM ISENÇÃO DE ICMS
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, MENTAL SEVERA OU PROFUNDA, SÍNDROME DE DOWN
OU AUTISTA. CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012
Em ______________
NOME DO(A) REQUERENTE CPF N°
RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC. NÚMERO ANDAR, SALA, ETC.

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP
TELEFONE
E-MAIL

         
TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO APRESENTADO PELO(A) INTERESSADO(A) ACIMA IDENTIFICADO(A) E
DOCUMENTOS ANEXOS:
 
1. RECONHEÇO O DIREITO À ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÕES
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS - INSTITUÍDA
PELO CONVÊNIO ICMS Nº 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012, E RESPECTIVA LEGISLAÇÃO ESTADUAL;
 
2. AUTORIZO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, NAS CONDIÇÕES DISPOSTAS NO CONVÊNIO ICMS
Nº 38/12, DESDE QUE O VALOR DO VEÍCULO NÃO SEJA SUPERIOR A R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS);
  
3. CASO O VALOR DO VEÍCULO SEJA SUPERIOR A R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), HAVERÁ ISENÇÃO
PARCIAL DE ICMS, LIMITADA À PARCELA DA OPERAÇÃO NO VALOR DE R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS),
CONFORME CONVÊNIO ICMS Nº 38/12, CLÁUSULA PRIMEIRA, § 9º.
         
  ASSINATURA / CARIMBO / DATA / MATRÍCULA DA AUTORIDADE COMPETENTE  
         
OBS: A OCORRÊNCIA DE QUAISQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA CLÁUSULA QUINTA DO CONVÊNIO ICMS
38, DE 30 DE MARÇO DE 2012, ACARRETARÁ O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DISPENSADO, COM ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E ACRÉSCIMOS LEGAIS, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS.
1ª VIA - INTERESSADO(A)
2ª VIA - FABRICANTE

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2023/despacho-54-23
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-declaratorios/2023/ad040_23
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2012/CV038_12


3ª VIA - CONCESSIONÁRIA
4ª VIA - FISCO - DEVERÁ CONTER O RECIBO DA 1ª, 2ª e 3ª VIAS ASSINADO PELO(A) INTERESSADO(A)
 
ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE SE FOR O ORIGINAL.
               

”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024.


